








Análise da Proposta do Decreto Legislativo Regional que estabelece os princípios orientadores da

organização e da gestão curricular da educação básica para o sistema educativo.

 A sua aplicação irá promover maiores diferenças ao nível do processo de ensino e aprendizagem

entre as várias  escolas  quando há uma meta comum a todas: as provas finais de ciclo, promovendo

a desigualdade de oportunidades entre os discentes.

 As escolas já detêm alguma autonomia e flexibilidade, nomeadamente, a título exemplificativo, na

escolha dos manuais, na gestão das planificações, na elaboração de recursos pedagógicos ou dos

elementos de avaliação;  na oferta formativa no que concerne às disciplinas facultativas (línguas

estrangeiras, formação cívica, áreas disciplinares não curriculares), ou mesmo na forma como se

procede à avaliação interna dos alunos (por domínios/competências ou por testes de avaliação).

Uma maior autonomia e flexibilidade é impossível sem a disponibilização de recursos humanos e

materiais  necessários  para se colocar tal modelo em prática. Este modelo impede precisamente o

aumento de pessoal  docente e ao,  fazê-lo não está  a ser  honesto  nem com os alunos,  futuros

cidadãos  ativos  da  nossa  sociedade,   e  seus  Encarregados  de  Educação,  nem  com  a  própria

comunidade educativa, já que:

*  o   Sucesso  Educativo  passa  por  um  apoio  mais  individualizado,  não  cabendo  neste

conceito o aumento do número de alunos por turma, mas  sim uma redução do mesmo,  e

um aumento de recursos humanos para colmatar as dificuldades e evitar já o elevadíssimo

desgaste  profissional  dos docentes  que só conseguirão ensinar se eles próprios tiverem

condições materiais e físicas para tal;

*o Sucesso Educativo deverá passar também pela  disponibilização de apoios educativos

individualizados, oficinas da escrita, da oralidade, salas de estudo, entre outros. Espaços,

estes, que deverão ter um professor a acompanhar no máximo quatro alunos de cada vez

para que haja de facto resultados. E ,no caso de alunos com Necessidades Educativas, um

professor  por  aluno fora  do contexto  de sala  de aula,  e  um de professor  de Educação

Especial dentro de sala de aula, em todas as aulas  em que tal se verifique ser necessário.

 Para  além  disso,  não  se  percebe  muito  bem  a  ausência  de  qualquer  estudo  prévio  sobre  a

implementação da Flexibilidade Curricular nas Escolas da Região Autónoma dos Açores em que tal

modelo está a ser posto em prática a título experimental. Se é a título experimental, tal não deveria

pressupor um estudo em que fossem apresentadas  as conclusões  a que se chegaram e dados

concretos dessas experiências? Assim sendo, e, tendo em conta que não há ainda comprovação da
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eficácia de tal modelo, é de concluir que é demasiado prematuro para avançar com um projeto mais

definitivo sem equacionar os verdadeiros resultados de tais experiências.

 É importante apresentar argumentos de defesa da disciplina de Português, que não pode perder

expressão,  sob  pena  de  os  alunos  não  conseguirem  desenvolver  todas  as  capacidades  e

competências  referidas  nos  documentos  que  norteiam  o  processo  de  ensino-aprendizagem,

nomeadamente o documento do perfil do aluno à saída da escolaridade obrigatória. A disciplina de

Português é uma das disciplina que acompanha os alunos ao longo da escolaridade obrigatória e a

que  melhor  os  prepara  para  o  ensino  secundário,  pelas  suas  características  transversais  que

possibilitam com sucesso a interdisciplinariedade e uma aprendizagem eficaz das várias áreas de

ensino. 

 É  imperativo  que  a  disciplina  mantenha  medidas  do  ProSucesso,  como  o  crédito  horário  na

disciplina de Português, de modo a que se consiga fazer uma gestão inteligente e um cumprimento

eficaz  dos  programas  e  planificações,  coordenando-os  com  atividades  de  enriquecimento  que

permitem adquirir as experiências de comunicação e expressão referenciadas na proposta. 

 Português é uma disciplina que necessita de espaço no horário dos alunos devido ao seu carácter

transversal  essencial  à aprendizagem de outras áreas;  devido aos programas extensos;  devido à

realização obrigatória  de um exame final  de ciclo à disciplina que influencia a transição para o

ensino  secundário;  devido  às  dificuldades  de  aprendizagem  dos  alunos,  da  falta  de  hábitos  e

métodos de trabalho e da reduzida literacia gerais e extensíveis a todas as áreas disciplinares; 

 a aplicação da proposta não traz grandes novidades nem grandes benefícios, pois a autonomia já

acontece em alguns aspetos (e que promovem algumas diferenças entre as escolas) e a área de

português já permite fazer com que os alunos adquiram as experiências e competências sugeridas

pela proposta

 manter os 45 minutos como unidade de tempo de aula, pois é um tempo confortável para gerir a

concentração e atenção dos alunos com as aprendizagens objetivadas.   
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